



LEI Nº 2.944/2021.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES A CONTRATAR EMERGENCIAL E TEMPORARIAMENTE ATÉ TRÊS OPERÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ ROBERTO, Prefeito de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI:

Art. 1º. Fica o Município de São Miguel das Missões, por seu Poder Executivo Municipal, autorizado a contratar emergencial e temporariamente, por excepcional interesse público, nos termos desta Lei, até três Operários.

Art. 2º. Os(as) Operários(as) contratados(as) perceberão remuneração correspondente ao padrão 01 (um) e terão jornada de trabalho de 40h (quarenta horas) semanais.

[bookmark: a3][bookmark: a4]Art. 3º. O prazo de duração do contrato será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado uma vez por igual período.

[bookmark: a5]Art. 4º. As atribuições do cargo, lotação e requisitos para a contratação são os que constam do anexo único desta Lei, integrando-a para todos os fins independentemente de transcrição ou traslado.

Art. 5º. O contrato administrativo será regido no que couber pelas disposições que constam do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de São Miguel das Missões.

[bookmark: a6]§ único. Para os fins previdenciários, o(a) contratado(a) ficará vinculado(a) ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS/INSS.

[bookmark: a7]Art. 6º. Fica assegurado ao(à) contratado(a) por ocasião da rescisão contratual a percepção de valores referentes às férias e à gratificação natalina proporcionais aos meses trabalhados, na razão de 1/12 avos por mês de duração do contrato ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias.

[bookmark: a8]Art. 7º. A contratação de que trata esta Lei obedecerá a ordem de classificação do último concurso vigente, ou restando sem interessados, será precedida de processo seletivo simplificado.




[bookmark: a9]Art. 8º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Lei orçamentária municipal vigente.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São Miguel das Missões (RS), aos 08 de junho de 2021.



JOSÉ ROBERTO,
Prefeito.
































LEI Nº 2.944/2021
ANEXO I 
CARGO: OPERÁRIO
PADRÃO DE VENCIMENTO: 01 (UM)
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Realizar trabalhos braçais em geral, receber e encaminhar documentos;
Descrição Analítica: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudanças; proceder a abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de via públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e limpeza dos sanitários; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações, etc.); aplicar inseticidas e fungicidas; cuidar de currais, terrenos baldios e praças; alimentar animais sob supervisão; proceder a lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e oficinas; e recepcionar e atender o público interno e externo, buscando identificá-lo e encaminhá-lo aos setores competentes; atender as ligações telefônicas, agendar serviços, realizar atribuições gerais de escritório, atuar no controle de entrada e saída de veículos em recíntos públicos, preenchendo planilhas, executar tarefas afins.

Condições de Trabalho:
a) Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas;
b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual.   
[bookmark: _GoBack]
Requisitos para Provimento:
a) Idade: Mínima de 18 (dezoito) anos;
b) Instrução: ensino fundamental.
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